
Saiba mais sobre o 
registro de Pessoa 

Jurídica no CRN
A legislação que ampara esse procedimento é a Resolução CFN n° 702/2021.



1° PASSO – PESSOAS JURÍDICAS OBRIGADAS AO REGISTRO NO CRN:

• De acordo com a Resolução CFN n° 702/2021, Art. 3° e parágrafo 
primeiro, consideram-se pessoas jurídicas obrigadas ao registro no CRN:

• as que exploram serviços de alimentação e nutrição humana nas pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, tais como:

• empresas que prestam serviços de alimentação coletiva por concessão 
(concessionárias de alimentação); e

• empresas fornecedoras de alimentação coletiva que produzam refeições por 
concessão, inscritas no Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT).



• as que produzem refeições para indivíduos ou coletividades, qualquer que 
seja o processo de preparo, conservação e distribuição;

• as que produzem dietas especiais e/ou com alegações de propriedades 
funcionais ou de saúde para indivíduos ou coletividades, qualquer que seja o 
processo de preparo, conservação e distribuição;

• as que prestam serviços de assistência nutricional e dietoterápica, tais 
como:

➢consultórios e/ou clínicas de nutrição; e
➢empresas de atendimento nutricional personalizado.
➢as que distribuem e/ou comercializam dietas enterais;



• as que desenvolvem atividades de auditoria, assessoria, consultoria ou 
planejamento nas áreas de alimentação e nutrição humana, de forma 
simultânea ou não;

• as que fornecem cestas de alimentos, inscritas no PAT; e

• as que prestam serviços de alimentação coletiva (alimentação-convênio 
e/ou refeição-convênio) que fornecem alimentação por meio de 
credenciamento de terceiros, inscritas no PAT.



De acordo com a Resolução CFN n° 702/2021, Art 4º, outras pessoas jurídicas 
não previstas no art. 3º poderão ser registradas no CRN, desde que suas 
atividades estejam ligadas à alimentação e nutrição humana e apresentem 
nutricionista como responsável técnico.

• que atuam exclusivamente como serviços comerciais de alimentação;
• que distribuem e/ou comercializam suplementos alimentares;
• indústrias de alimentos; e
• indústrias de bebidas.

• IMPORTANTE: A tabela de Classificação Nacional de Atividades Econômicas, link da tabela, poderá
ser utilizada como subsídio para correspondência de atividades das pessoas jurídicas.



2° PASSO – COMO SOLICITAR O REGISTRO DE PESSOA JURÍDICA

• Passo a Passo do Requerimento Online para Inscrição de Pessoa Jurídica

• 1. Entre no site do CRN-10 – www.crn10.org.br
> No Menu ACESSO RÁPIDO: Clique em Autoatendimento



• Clique em Novas Inscrições (Pessoa Jurídica)



• Requerimento de Inscrição de Pessoa Jurídica

> Informe o CNPJ e selecione no campo abaixo o segmento da empresa;
> Confira as orientações na janela que se abrirá automaticamente, e a 
lista de documentos. Observe que os formulários possuem link para 
acesso direto;
> Após reunir todos os documentos devidamente preenchidos, 
assinados, e salvos em PDF,
> Clique em avançar.





• Identificação:

> Preencha os dados solicitados referentes à pessoa jurídica;
> Todos os campos são de preenchimento obrigatório, exceto o nº na 
junta comercial;
> Dica importante: Informe a razão social exatamente como consta no 
cartão de CNPJ;
> O capital e objeto social devem ser idênticos ao que consta no Ato 
constitutivo (Contrato social, ou alterações/Certificado 
MEI/Requerimento empresário;
> Clique em avançar.





• Endereço:

> Digite o CEP do endereço e clique na lupa;
> Insira após o nome do logradouro o número e complemento, se 
houver, no campo “Endereço”;
> Informe os contatos da empresa, e não do nutricionista responsável;
> Clique em avançar.





• Tipo de Atividade
> Confirme o segmento da sua empresa, selecionando a opção na lista 
disponível;
> Clique em avançar.  



• Informações Adicionais da Pessoa Jurídica
> Informe a natureza jurídica da sua empresa;
> Clique em avançar.



• Lista de Arquivos Anexados

> Anexe os documentos e formulários devidamente preenchidos, 
assinados e legíveis, salvos em PDF. 
> Clique em “Adicionar novo”, para abrir novos campos e adicionar 
todos os documentos necessários. 
> Salve os documentos que possuem mais de uma página em um 
mesmo arquivo. 
>Clique em avançar.





Concluir
> Clique em “Visualizar para conferência”. Será exibido um resumo das 
informações cadastradas. Confira antes de prosseguir.



• Ao final desta página, clique para confirmar a veracidade dos dados e clique 
em “Concluir”:

• Requerimento Enviado
> Clique em “Visualizar protocolo” para salvá-lo. 
> Nele constará o número do seu protocolo para acompanhamento.
> Clique em Sair, no menu.
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